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1. OBJETIVO  

 

• Padronizar as ações da equipe de enfermagem na realização do balanço hídrico em 
pediatria.  

 

2. MATERIAL  

 

• Biombos para assegurar a privacidade; 

• Luvas de procedimento, luvas estéreis, avental, máscaras e óculos;  

• Frasco coletor graduado; 

• Papel para anotação de entradas e perdas ou impresso específico de balanço hídrico 
fornecido pela instituição; 

• Caneta; 

• Computador com internet. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS  

 

1º Higienizar as mãos (PRT.CCIRAS.001); 

2º Orientar a criança/familiar sobre o procedimento que será realizado e as formas que 
eles podem colaborar;  

3º Calçar as luvas a cada contato com o paciente tanto para oferecer alimentos, para 
realização de infusões e/ou troca de fraldas e entrega de papagaio ou comadre; 

4º Registrar os dados de identificação no papel de controle; 

5º Anotar a infusão (ganhos ou recebidos) e drenagens (perdas ou eliminados) no 
período de 24 horas; 

6º Fechar o balanço hídrico parcial conforme rotina do setor (a cada 06 horas ou 12 
horas) e fechar o balanço hídrico total a cada 24 horas; 

- OBS: Utilizar um novo impresso de controle a partir das 07:00 horas, este será finalizado 
às 06:59 horas do dia seguinte; 

7º Anotar a infusão de líquidos (ganhos) por via oral, enteral e parenteral sempre após 
o término da administração, exceto infusões contínuas; 
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8º Anotar o volume parcial infundido antes do término de cada turno às 12h, 18h e 06h 
(conforme rotinas e horários padronizados na unidade) para soluções de infusão 
contínua; 

9º Anotar as drenagens de líquidos eliminados por via vesical, gástrica, enteral, drenos, 
punções,  débitos de hemodiálises, entre outros, conforme as ocorrências; 

10º  Desprezar o débito de sondas e cateteres antes do fim de cada turno às 12h, 18h e 
06h (horário padronizado na unidade) e quando necessário; 

11º  Realizar o fechamento do balanço hídrico parcial às 12h, 18h e 06h (horário 
padronizado na unidade); sendo o fechamento do balanço hídrico total às 06h;  

12º  Conferir se os volumes de ganhos ou perdas foram lançados no AGHU. 

 

Observações:  

• O cálculo parcial e total do balanço hídrico é realizado automaticamente pelo sistema 
AGHU ao final de cada plantão de 6 horas e ao final das 24h às 6h da manhã;   

• O sistema AGHU calcula automaticamente se o balanço hídrico foi positivo ou 
negativo. 

• O volume do dreno de tórax deve ser anotado as 6h e as 18h ou caso o conteúdo 
ultrapasse 2/3 da capacidade do frasco sendo necessária a troca do selo d’água; 

• O volume de débito de hemodiálise e punção deve ser anotado logo após a 
ocorrência; 

• O volume de diurese e fezes em fralda deve ser pesado juntos e anotado 
separadamente sua frequência e quantidade: P (pequena quantidade), M (média 
quantidade) e G (grande quantidade; 

• O volume de fezes deve ser anotado pela sua frequência, característica (pastoso, 
sólido ou líquido) e quantidade: P (pequena quantidade), M (média quantidade) e G 
(grande quantidade); 

• O volume de êmese deve ser anotado após a ocorrência e relatar sua frequência, 
característica e quantidade: P (pequena quantidade), M (média quantidade) e G 
(grande quantidade). 

 

No que compete a equipe de enfermagem: este procedimento pode ser executado 
pelo enfermeiro e/ou técnico de enfermagem sob supervisão. 
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